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Volume
 Renegociado:

R$ 74 bilhões

Saldo das dívidas do
 Setor Agropecuário:

R$ 110 bilhões

33%
Fora do Processo de 

Renegociação!

67%

Isso não quer dizer, porém, que esse
será o valor abatido ou renegociado
com condições mais favoráveis
Este é o valor total da dívida que
poderá contar com algum tipo de
benefício
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Emendas elaboradas pela CNA

Objetivo:
• Ampliar o número de beneficiários das medidas de

renegociação
• Melhorar as medidas divulgadas na MP

3 Emendas 
Supressivas

40 Emendas 
Modificativas =31 Emendas 

Aditivas
74 Emendas ++
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Emendas elaboradas
para a MP 432

Tema Emendas
Funcafé 2
Programa de Recuperação da 
Lavoura Cacaueira

9

Dívida Ativa da União (DAU) 1
Securitização 6
PESA 6
FRA 2
SENAR e RAT 1
FINEP 1
Investimentos 2
Fundos Constitucionais 8
Bônus 2
Safra 2007/08 3
Aplicação de Taxa de Juros 8
SUDAM e SUDENE 14
Operações de Custeio 2
Execução Judicial 3
FAT Integrar 2
Apresentação de conta gráfica 2
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MP 432MP 432  

FAEP defendeu ajustes para dar maior alcance na reest ruturação

das dívidas - Documento encaminhado para políticos,  governo e

Ministérios

NA EDIÇÃO DA MP FOI DIVULGADO TODA A NORMATIVA NA

ÍNTEGRA E MATERIAL DE ORIENTAÇÃO.

Após SANCIONADA a MP, a FAEP fez um NOVO material DE

ORIENTAÇÃO, inclusive cartilha.
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MP 432MP 432  

Conforme a Resolução nº. 1 do Congresso, as Medidas
Provisórias precisam ser votadas em 60 dias, na Câmara  e no
Senado, a partir da publicação no Diário Oficial da U nião (DOU), o
que aconteceu no dia 28 de maio. Em 45 dias, a MP t ranca a pauta
de votação no Plenário da Casa, onde estiver a matéri a

No caso da MP 432, o prazo para que não perca a eficá cia termina
no dia 9 de agosto. No entanto, o período para aprec iação pelo
Congresso foi prorrogado por mais 60 dias. A tramitação  inicia na
Câmara, depois a matéria segue para o Senado e finalm ente para
o presidente da República (vetar / sancionar) emendas.

O OBJETIVO DO SETOR ERA VOTAR A MP 432 ATÉ 12 DE JULH O
DE 2008
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LEI 11.775/08 Condições geraisLEI 11.775/08 Condições gerais

• Porte do produtor: mais benefícios aos pequenos produ tores;

• Estímulo à liquidação antecipada das dívidas;

• Estímulo para colocar dívidas antigas em dia;

• Redução dos encargos de inadimplemento;

• Concessão de prazo adicional para pagamento;

• Redução das taxas de juros das operações de custeios ;

prorrogados, de crédito fundiário, e de alguns programa s de

investimento;

• Concessão de descontos para liquidação das operaçõe s

antigas com risco da União, inversamente proporcionais  ao

saldo devedor;

• Descontos para liquidação de operações antigas do P ronaf .



	

1.  Securitização I e II1.  Securitização I e II

2.  PESA – Programa de Saneamento de Ativos Agropecuá rios2.  PESA – Programa de Saneamento de Ativos Agropecuá rios

3.  Recoop – Programa de Recuperação de Cooperativas3.  Recoop – Programa de Recuperação de Cooperativas

4.  Funcafé - Dação4.  Funcafé - Dação

5.  Crédito Rural inscrito na Dívida Ativa da União5.  Crédito Rural inscrito na Dívida Ativa da União

6.  Custeios alongados das Safras 2003/04 2004/05 e  2005/066.  Custeios alongados das Safras 2003/04 2004/05 e  2005/06

7.  FAT Giro Rural7.  FAT Giro Rural

8. INVESTIMENTOS (Finame Agrícola Especial, Moderfrot a,  8. INVESTIMENTOS (Finame Agrícola Especial, Moderfrot a,  

Prodecoop e Programas de Investimento Rural do Prodecoop e Programas de Investimento Rural do 

BNDES equalizados pelo Tesouro Nacional)BNDES equalizados pelo Tesouro Nacional)

9. Pronaf Custeio e Investimento (todos os grupos)9. Pronaf Custeio e Investimento (todos os grupos)

Abrangência dos ProgramasAbrangência dos Programas
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10. Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baia na

11. Fundos Constitucionais de Financiamento (FCO, F NO e FNE)

12. FAT Integrar

13. Fundo de Terras - Crédito Fundiário, Banco da Terra  e Procera

Abrangência dos ProgramasAbrangência dos Programas
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Cuidados ao renegociarCuidados ao renegociar

• A renegociação de dívida não é automática e depende  de
análise caso a caso nos agentes financeiros;

2. Apenas o produtor que não tiver capacidade de paga mento
para quitar as dívidas integralmente deve recorrer à
renegociação. Os bancos serão seletivos e somente
renegociarão dívidas de quem realmente precisa;

3. O prazo final de pedido de renegociação e adesão  à redução
de juros é 30 de setembro, inclusive para parcelas qu e
vencem em outubro, novembro e dezembro;
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Cuidados ao renegociarCuidados ao renegociar

4. Para renegociar as dívidas, é necessário sempre form alizar uma
carta com o pedido em duas vias, guardando a via prot ocolada
pelo agente financeiro. A maioria dos bancos como Ban co do
Brasil, CNH, John Deere e De Lage Landen possuem mod elo
próprio para aderir à renegociação;

5. Não existe desconto para quitar a parcela em 2008  nas dívidas

de custeios e nos investimentos. O desconto para cu steio das

safras anteriores é para os programas de Pronaf;

6. A redução de juros de FAT Giro Rural, custeios e Pr oger e dos

investimentos não é retroativa, ou seja, não incide sobre o

passado e vale de julho para frente;
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Cuidados ao renegociarCuidados ao renegociar

7. Os produtores que renegociarem as dívidas de invest imento

terão restrição para obtenção de novos investimentos a té a

liquidação total do contrato renegociado, exceto qua ndo os

investimentos forem destinados à obras de irrigação,

drenagem, proteção e recuperação de solo ou de áreas

degradadas, fruticultura, florestamento e reflorestamen to;

8. O produtor que renegociar qualquer dívida, deve est ar ciente

de que estará aumentando sua classificação de risco n os

agentes financeiros e isso poderá dificultar a liberaç ão de

novos recursos de crédito rural.
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LEI 11.775
Principais condições das medidas

PONTA GROSSA- PR- JUNHO - 2008
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1. Securitização I e II

CONCEITOCONCEITO

Securitização I

Renegociação que abrangeu boa parte das dividas da agropecuária
contratadas até 20/6/1995, com prazos de 7 a 10 anos, juros de 3% ao ano
mais equivalência de produtos  (na pecuária valeram a soja  e o milho -preço
mínimo) e carência de dois ou três anos. Esta negociação valeu para as
dividas até R$ 200mil em 30/11/95 e ficou conhecida como Securitização I.

Securitização II

Em 2001, o saldo da securitização I foi alongado até 2025, vencendo a
primeira parcela em 2002. Nesta segunda securitização foram mantidos os
juros de 3% ao ano e os mesmos bônus de adimplência da securitização I. O
governo dispensou a equivalência em produtos para a condição de
adimplência.
Porém, muitos produtores não conseguiram enquadrar-se na Sec.II e
mantiveram os prazos de pagamentos e regras da SEC.I.
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1.  Securitização I e II1.  Securitização I e II

LIQUIDAÇÃO ANTECIPADALIQUIDAÇÃO ANTECIPADA

Elimina a correção monetária vinculada à equivalênci a em produto.
Cria mecanismos de incentivo p/ liquidação antecipa da.
- Aplicar o desconto contratual e em seguida, concede r:
a) Desconto adicional a ser aplicado sobre o valor líquido da parcela
b) Desconto fixo, em reais, depois de aplicado o desconto adicional

5

10

15

20

35

2010
Desconto (%)

Faixas de Saldo
2008

Desconto (%)
2009

Desconto (%)
Desconto
Fixo R$

Até 15 mil 45 40 0,00

15.001 a 50 mil 30 25 1.575,00

50.001 a 100 mil 25 20 3.325,00

100.001 a 200 mil 20 15 7.200,00

Acima de 200.001 15 10 15.325,00

a) b)
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1.   Securitização I e II1.   Securitização I e II

RENEGOCIAÇÃORENEGOCIAÇÃO

• Elimina os encargos de inadimplemento.

• Considera-se o valor da parcela na condição de normal idade na

data do seu vencimento:

Para a SEC II:    Sem inclusão da correção pelo preço mínimo.

Para a SEC I:   Considerar a variação do preço mínimo na

data do vencimento da parcela.

• Substituição da TMS + 1% de juros ao ano, por IPC-A + 6% de

juros, a partir do vencimento de cada parcela, até a data da

renegociação.

• Amortização mínima de 2% do novo saldo a renegociar.
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1.   Securitização I e II1.   Securitização I e II

RENEGOCIAÇÃORENEGOCIAÇÃO

• Saldo devedor remanescente:

Para SEC II: Será redistribuído entre as parcelas vincendas

até 2025, mantendo o vencimento de 2008.

Para a SEC I: Novo cronograma de reembolso:

    2009 até 2025.

• Mutuários passam à condição de adimplência e podem quitar

antecipado à dívida com direito aos bônus adicionais .

• Aplica-se às operações renegociadas, as demais condi ções

definidas para operações adimplentes.

• Condições não aplicadas às operações com risco dos  bancos.
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1.   Securitização I e II1.   Securitização I e II

LIQUIDAÇÃO PARCIALLIQUIDAÇÃO PARCIAL

• Permissão para que os mesmos descontosPermissão para que os mesmos descontos

concedidos para liquidação do passivo sejam aplicad osconcedidos para liquidação do passivo sejam aplicad os

para quitação parcial do valor devido até 2010. Per mitepara quitação parcial do valor devido até 2010. Per mite

que os descontos a serem concedidos para liquidaçãoque os descontos a serem concedidos para liquidação

da dívida sejam também aplicados na liquidação parc ialda dívida sejam também aplicados na liquidação parc ial

até 2010. Ou seja, o produtor poderia quitaraté 2010. Ou seja, o produtor poderia quitar

parcialmente a dívida entre 2008 e 2010, reduzindo oparcialmente a dívida entre 2008 e 2010, reduzindo o

saldo devedor e sendo beneficiado pelos descontossaldo devedor e sendo beneficiado pelos descontos

adicionais previstos na MP, além dos contratuais.adicionais previstos na MP, além dos contratuais.
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PRAZOS DA LEI 11.775/08PRAZOS DA LEI 11.775/08

        EM TODAS AS MODALIDADES DE DÍVIDAS        EM TODAS AS MODALIDADES DE DÍVIDAS **

• ��� ���� �     O produtor terO produtor ter áá at atéé 30 de setembro para ir ao banco 30 de setembro para ir ao banco

manifestar seu interesse em aderir.manifestar seu interesse em aderir.

•• At At éé 30 de dezembro para efetuar a liquida 30 de dezembro para efetuar a liquida çãção dao da

operaopera çãção e/ou amortizao e/ou amortiza çãção mo m íínima exigida nanima exigida na

renegociarenegocia çãção.o.

•• *Apenas para a DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO  *Apenas para a DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO nãonão  precisa precisa

ser formalizado o pedido até 30/09.*ser formalizado o pedido até 30/09.*
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2. Programa de Saneamento 

 e Ativos (PESA) CONCEITOSCONCEITOS

• O Programa Especial de Saneamento de Ativos, ou

simplesmente PESA, constitui a segunda etapa do Pro grama de

Securitização. O produtor paga anualmente os juros (uma

prestação), durante 20 anos.

•  O programa abrangeu produtores com dívidas contrata das até

1998, sem limite nem classificação quanto ao porte. A condição

para enquadramento era o pagamento inicial de 10,367 % do

saldo renegociado, para aquisição de um título do g overno para

garantir o principal da dívida.
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2. Programa de Saneamento 

de Ativos (PESA) JUROS VENCIDOSJUROS VENCIDOS

• Aplicação bônus de adimplência mesmo p/ parcelas v encidas.

• Cálculo do saldo devedor vencido:

�  Considerar o valor da parcela na condição de normalid ade

na data do seu vencimento (IGP-M limitado a 0,759% ao mês

e juro de 3%, 4% ou 5% ao ano, conforme o caso);

�  Substituição da TMS + 1% de juros ao ano, por IGP- M

limitado a 0,759% ao mês, mais juros de 8%, 9% ou 10 %, a

partir do vencimento da parcela até a data da renegoc iação.
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• Amortização mínima de 5% do novo saldo a renegociar.

• Linha de crédito para refinanciar o saldo devedor.

• Possibilidade de concessão de desconto para pagamen to

antecipado, válida apenas para operações com risco do  Tesouro

Nacional. (falta normativa ainda)

• Condição de pagamento para o novo saldo devedor:

�  Prazo: Até 4 anos, vencendo a 1ª parcela em 2009

�  Juros: as mesmas taxas praticadas para recursos dos Fundos

Constitucionais ou MCR 6-2 (6,75% ao ano, conforme o caso).

2. Programa de Saneamento 

de Ativos (PESA) JUROS VENCIDOSJUROS VENCIDOS
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CONSIDERAÇÕES SOBRE

SECURITIZAÇÃO E PESA

• Ø Ainda faltam algumas resoluções do Conselho Monetá rio
Nacional (CMN) para regulamentar as medidas da Securit ização e
Pesa, mas será mantido o teor da Lei 11.775/08;

•Ø As medidas contemplam apenas as dívidas com recurs os da
União. Ou seja, contratos feitos com recursos próprios dos bancos
não estão inclusos. Para os contratos inadimplentes: verificar com o
agente financeiro se a operação não foi encaminhada p ara a Dívida
Ativa da União (DAU). Na DAU, há outras condições d e
renegociação;

•Ø Para aderir à eliminação da correção monetária vincu lada à
equivalência em produto na Securitização II, o produto r deve
formalizar um aditivo no banco;
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CONSIDERAÇÕES SOBRE

SECURITIZAÇÃO 

•Ø Na análise dos descontos para quitar a Securitizaçã o, o
produtor deve considerar dois fatores: vantagens do des conto
adicional e necessidade da liberação das garantias a treladas ao
contrato.

•Ø Para os casos em que o produtor necessita liberar as
garantias imediatamente, os descontos são vantajoso s.

•Ø Nos casos em que não há necessidade de liberação de
garantias, o produtor deve avaliar o custo financeiro  para quitar o
contrato.

•Ø Para saldos devedores até R$50mil, os descontos adi cionais
(de 30% a 45%) aplicados após os descontos contratua is são
vantajosos em comparação às atuais aplicações finan ceiras.
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CONSIDERAÇÕES SOBRE

SECURITIZAÇÃO 

•Ø Vale lembrar que esses contratos estão parcelados
até 2025.

•Ø Para quitar contratos acima de R$50mil com
descontos adicionais que variam entre 15% até 25%, o
desembolso que o produtor terá que fazer deve ser
comparado com outras finalidades que poderiam ser
dadas a esse recurso. Para efeito comparativo, esse
recurso poderia ser investido até 2025 em aplicaçõe s
financeiras e render atualmente mais ou ainda ser
utilizado como capital de giro.
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CONSIDERAÇÕES SOBRE

SECURITIZAÇÃO 

•Ø Vale lembrar que esses contratos estão parcelados
até 2025.

•Ø Para quitar contratos acima de R$50mil com
descontos adicionais que variam entre 15% até 25%, o
desembolso que o produtor terá que fazer deve ser
comparado com outras finalidades que poderiam ser
dadas a esse recurso. Para efeito comparativo, esse
recurso poderia ser investido até 2025 em aplicaçõe s
financeiras e render atualmente mais ou ainda ser
utilizado como capital de giro.
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3. RECOOP

• Bônus de liquidação antecipada da dívida, aplicado  também
sobre o saldo devedor vencido:

15% em 2008   -    12% em 2009    -    9% em 201015% em 2008   -    12% em 2009    -    9% em 2010

• Repactuação do saldo devedor vencido:
�  Aplicação dos encargos de normalidade até a data do
vencimento da parcela
�  A partir do vencimento, utilizar os encargos de
inadimplemento pactuados no contrato original até a  data da
renegociação

• Amortização mínima de 10% até a data da renegociaç ão
• Redistribuição do saldo devedor vencido nas parcela s
vincendas (2009 até 2018)
• As renegociações ficarão a critério dos agentes finan ceiros
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• Cria  mecanismos de incentivo para a liquidação antecipada  da
dívida

• Desconto adicional  a ser aplicado sobre o valor líquido da
parcela:

Faixas de saldo 2008 2009 2010

Até 10 mil 25% 22% 20%

10.001 a 50 mil 20% 17% 15%

50.001 a 100 mil 15% 12% 10%

100.001 a 500 mil 12% 9% 7%

Acima de 500.001 10% 7% 5%

4.  Funcafé - Dação

OPERAÇÕES ADIMPLENTESOPERAÇÕES ADIMPLENTES
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• Desconto fixo , em reais, depois de aplicado o desconto adicional:

• Prazo de Reembolso :  Redistribuição do saldo devedor em parcelas
anuais até 2020 (6 anos adicionais)

• Encargos Financeiros: 7,5% ao ano
• Bônus de adimplência: Redução de 50% na taxa de juros (3,75%)

Faixas de saldo                                                2008       2009      2010
Até 10 mil  ........................................................                 0
10.001 a 50 mil .................................................      R$      500,00
50.001 a 100 mil ..............................................       R$   3.000,00
100.001 a 200 mil ............................................       R$   6.000,00
Acima de 200.001 ............................................       R$ 16.000,00

4.  Funcafé - Dação

OPERAÇÕES ADIMPLENTESOPERAÇÕES ADIMPLENTES



��

• Eliminação  dos encargos de inadimplemento

• Considera-se o valor da parcela na condição de normalidade na
data do seu vencimento

• Substituição da TMS + 1% de juros ao ano, por IPC-A + 6% de
juros, a partir do vencimento  de cada parcela , até a data da
renegociação

• Amortização mínima de 5%  do novo saldo a renegociar

• Saldo devedor remanescente:  Soma-se ao saldo devedor
vincendo, aplicando-se as novas condições estabelecidas para
as operações adimplentes , inclusive quanto aos bônus para
liquidação antecipada da dívida.

4.  Funcafé - Dação

OPERAÇÕES INADIMPLENTESOPERAÇÕES INADIMPLENTES
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5. Dívida Ativa da União

LIQUIDAÇÃO ANTECIPADALIQUIDAÇÃO ANTECIPADA

Incentivo para a liquidação antecipada da dívida - condições:

Desconto adicional a ser aplicado sobre o valor líquid o da parcela.

19.20038%Acima de 200 mil

13.20041%De 100.001 a 200 mil

6.20048%De 50.001 a 100 mil

1.20058%De 10.001 a 50 mil

               -70%Até 10 mil

(R$)(%)(R$)

Desconto
Adicional Fixo

Desconto para
quitação

Saldo Devedor na data
da quitação
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5. Dívida Ativa da União

RENEGOCIAÇÃORENEGOCIAÇÃO

Prazo de Reembolso: 10 ANOS, com prestação semestral ou anual.

Encargos Financeiros: pós-fixada - Taxa Média da Selic (TMS) 13,75%%

Bônus de adimplência a ser aplicado sobre cada parc ela:

19.20033%Acima de 200 mil

16.20036%De 100.001 a 200 mil

6.20043%De 50.001 a 100 mil

1.20053%De 10.001 a 50 mil

               -65%Até 10 mil

(R$)(%)(R$)

Desconto
Adicional Fixo �

Desconto para
quitação

Saldo Devedor na
data da renegociação
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5. Dívida Ativa da União

RENEGOCIAÇÃORENEGOCIAÇÃO

Pagamento da primeira parcela no ano da
renegociação.

Não será acrescida a taxa de 20% a título do encarg o
legal nas dívidas originárias de crédito rural insc ritas
na DAU ou que vierem a ser inscritas, devendo os
valores quando já imputados ser deduzidos dos
respectivos saldos devedores.

Recomendação: aguardar nova orientação sobre os
procedimentos e locais para acessar a renegociação e
a liquidação da dívida.
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CONDIÇÕES DE CONDIÇÕES DE 

RENEGOCIAÇÃORENEGOCIAÇÃO

• Acaba com exigências a serem cumpridas pelosAcaba com exigências a serem cumpridas pelos

mutuários, como a confissão irrevogável do total do smutuários, como a confissão irrevogável do total do s

débitos e a desistência de todas as ações judiciaisdébitos e a desistência de todas as ações judiciais

sobre a dívida renegociada.sobre a dívida renegociada.

•• Foi mantida a autorização, à Procuradoria-Geral da Foi mantida a autorização, à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, para suspender as ações deFazenda Nacional, para suspender as ações de

cobrança contra quem aderir à renegociação.cobrança contra quem aderir à renegociação.
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• Custeios das Safras

2003/04 - 2004/05 -  2005/06

• REDUÇÃO NAS TAXAS DE JUROS:

•• Não é retroativo, não incide no passado. Vale de julho para frenteNão é retroativo, não incide no passado. Vale de julho para frente

– Para 6,75% ao ano para recursos controlados

– Para 6,25% ao ano para recursos do PROGER Custeio Rural
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• Custeios das Safras

2003/04 - 2004/05 -  2005/06

• PRAZO DE REEMBOLSO:

– Ampliação do prazo de reembolso em até 2 anos

adicionados ao final do contrato, sendo exigido o

pagamento do valor da parcela de 2008 ajustada

– Para o RS e o MT e municípios do PR que decretaram

situação de emergência em 2004 e 2205 (reconhecido

pelo governo federal apenas 30 municípios) adicionar até

4 anos ao final do contrato
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• Custeios das Safras

2003/04 - 2004/05 -  2005/06

• PRAZO DE REEMBOLSO:

• Exemplo:

• Contrato com 3 anos (2008/09/2010) ainda para

serem pagos

• Aumenta o contrato para cinco anos, redistribui o

saldo devedor em 5 e o produtor paga a primeira

parcela de cinco (valor ajustado) em 2008.
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7.  FAT Giro Rural

• REDUÇÃO NAS TAXAS DE JUROS:

� Para  8,75% ao ano  para recursos do FAT Giro Rural, sendo
a redução da taxa de juros concedida somente a título de
bônus de adimplência

� Não é retroativo, não incide no passado. Vale de jul ho
para frente

• PRAZO DE REEMBOLSO:

� Ampliação do prazo de reembolso em até 2 anos
adicionados ao final do contrato, sendo exigido o va lor da
parcela de 2008 ajustada.
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7.  FAT Giro Rural

•• FAT Giro Rural fornecedores eFAT Giro Rural fornecedores e  cerealistas cerealistas  – foi – foi

inserida na MP apenas a concessão de bônus deinserida na MP apenas a concessão de bônus de

adimplência para o FAT Giro Rural para operaçõesadimplência para o FAT Giro Rural para operações

comcom  cerealistas cerealistas  e fornecedores. O texto anterior e fornecedores. O texto anterior

previa um bônus de adimplência fixando a taxa deprevia um bônus de adimplência fixando a taxa de

juros em 8,75% apenas para produtores,juros em 8,75% apenas para produtores,

cooperados e cooperativas. Como o FAT feitocooperados e cooperativas. Como o FAT feito

pelos fornecedores é dívida dos produtores rurais,pelos fornecedores é dívida dos produtores rurais,

houve entendimento para a inclusão no texto.houve entendimento para a inclusão no texto.
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• Redução da taxa de juros válida a partir de 15 de jul ho.
Portanto, não é retroativo

• Finame Agrícola Especial. Os juros serão calculados p ela
Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) mais quatro pontos
percentuais ao ano

• Moderfrota com juros de 10,75% e 12,75% mudará o cálc ulo
para TJLP + 3,25 p.p. ao ano

• Isso equivale atualmente a taxas de 10,25% para o Fi name e
9,5% no Moderfrota

• Ambos os juros limitados à taxa contratual. Isso quer dizer
que se a TJLP subir muito, os juros cobrados nunca
ultrapassarão o originalmente contratado

• Prodecoop reduz de 10,5% para 8,75%

8. INVESTIMENTOS 

REDUÇÃO DE JUROSREDUÇÃO DE JUROS
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O produtor deve procurar o
banco ou a concessionária
que fez o financiamento e
formalizar o pedido de
redução ainda em setembro.
Se não formalizar, não tem
redução.

8. INVESTIMENTOS 

REDUÇÃO DE JUROSREDUÇÃO DE JUROS
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Prazo de Reembolso:

� Ampliação do prazo de reembolso em até 3 anos

adicionados ao final do contrato

� Análise caso a caso, não é automático

• Pagamento de 40% da parcela de 2008

• Paga 40% e o saldo devedor é repactuado e dividido co nforme

o renegociado

• Não inclui investimentos feitos com recursos próprios d os

bancos / MCR 6.2 e não inclui parcelas vencidas ante s de 2008.

8. INVESTIMENTOS

RENEGOCIAÇÃORENEGOCIAÇÃO 
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Prazo de Reembolso:

Exemplo:

Contrato com 3 parcelas (2008/09/2010)

• Pagamento de 40% da parcela de 2008

• O saldo de 60% da parcela de 2008 e das outras

duas parcelas é redistribuído em 5 parcelas.

8. INVESTIMENTOS

RENEGOCIAÇÃORENEGOCIAÇÃO 
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• A renegociação deverá respeitar o limite máximo de 10%  da

carteira da instituição financeira. Ou seja, os produ tores com

maiores dificuldades terão prioridade na renegociação e,

provavelmente, nem todos serão atendidos.

A renegociação deverá respeitar o limite máximo de 6 0% da
carteira da instituição financeira nos municípios qu e
decretaram situação de emergência em 2004 e 2205
(reconhecido pelo governo federal apenas 30 município s)
adicionar até 5 anos ao final do contrato

8. INVESTIMENTOS

LIMITANTES DA RENEGOCIAÇÃOLIMITANTES DA RENEGOCIAÇÃO  
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• ALERTA !!

•• Os produtores que renegociarem as dívidas de investim entoOs produtores que renegociarem as dívidas de investim ento

terão restrição para obtenção de novos investimentos a té aterão restrição para obtenção de novos investimentos a té a

liquidação total do contrato renegociado, exceto qua ndo osliquidação total do contrato renegociado, exceto qua ndo os

investimentos forem destinados à obras de irrigação,investimentos forem destinados à obras de irrigação,

drenagem, proteção e recuperação de solo ou de áreasdrenagem, proteção e recuperação de solo ou de áreas

degradadas, fruticultura,degradadas, fruticultura,  florestamento florestamento  e reflorestamento. e reflorestamento.

8. INVESTIMENTOS

LIMITANTES DA RENEGOCIAÇÃOLIMITANTES DA RENEGOCIAÇÃO  
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9. Pronaf - Custeios

LIQUIDAÇÃO EM 2008LIQUIDAÇÃO EM 2008
    Safras 2003/2004, 2004/2005 e 2005/2006

- PRAZO - prazo final para os produtores, adimplentes e m 1º de
abril de 2008, liquidarem integralmente as operações com os
respectivos rebates: até a data do vencimento da parc ela de 2008
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9. Pronaf - Custeios

RENEGOCIAÇÃORENEGOCIAÇÃO
•  Inadimplentes: renegociação com exclusão dos encarg os de
inadimplemento

•  Para renegociação de operações inadimplentes refere ntes às
safras 2003/2004, 2004/2005 e 2005/2006, haverá prorr ogação do
prazo para pagamento do saldo devedor por até três anos

•  A primeira parcela pode ser paga em 2009

•  A partir da prorrogação, poderão ser aplicadas as tax as da safra
2007/2008 para os grupos C, D ou E do Pronaf

•  As condições para liquidação ou renegociação valem para
operações com recursos do tesouro nacional ou Fundos
Constitucionais de Financiamento (FNE, FNO e FCO)
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9. Pronaf - Custeios

RENEGOCIAÇÃORENEGOCIAÇÃO

•  PRAZO - Prazo final para aderir ao processo de reneg ociação: 30

de setembro

•  Para aderir à renegociação, deverá amortizar, no míni mo, 1% (um

por cento) do saldo devedor vencido ajustado, sem bôn us de

adimplência até 30 de dezembro
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9. Pronaf - Investimentos

RENEGOCIAÇÃORENEGOCIAÇÃO

•  Grupos C, D ou E e linhas especiais de investimen to do Pronaf;

•  RENEGOCIAÇÃO - Amortização de pelo menos 30% da p arcela

com vencimento em 2008

•  Prazo de até quatro anos após o vencimento da últim a prestação

contratual, respeitado o limite de um ano para cada p arcela

•  PRAZO - Até 30 de setembro, prazo final, para o prod utor aderir à

renegociação

•  ALERTA - O produtor rural que renegociar sua dívida fic a

impedido de contrair novos empréstimos de investime nto,

enquanto não quitar integralmente o contrato renegoc iado
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Lei 11.775/08
Orientações aos produtores

PONTA GROSSA- PR- JUNHO - 2008
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ORIENTAÇÕES AOS
PRODUTORES

•  Caso o banco se negue a protocolar o recebimento d o pedido de

renegociação, o produtor deve fazer três vias da mesma e

encaminhá-las via cartório de registro de títulos e documentos

•  Ficar atento aos prazos – 30/09 é o dia “D”

• Também indicamos verificar com o gerente do agente financeiro

quais as condições para repactuar a dívida, como exi gência de

novas garantias, possíveis restrições para tomada de n ovos

empréstimos e prazos
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ORIENTAÇÕES AOS
PRODUTORES

•  Modelos de pedidos de renegociação –

No Banco do Brasil, geralmente a agência possui os mo delos de

renegociação.

BANCO CNH –  0800 880 8010.

BANCO DE LAGE LANDEN

0800  704  26  26, pelo e-mail cobranca@delagelanden .com.br

Nos outros agentes financeiros recomenda-se verificar se o

gerente possui um modelo próprio de renegociação
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ORIENTAÇÕES AOS
PRODUTORES

•  SITE DA FAEP:

http://www2.faep.com.br/credito.php

• No site da FAEP, no quadro de Destaques, abaixo das  notícias,

foi reservado o ícone "DÍVIDAS RURAIS - Saiba tudo s obre as

renegociações". Nesse espaço o produtor encontra materi al de

orientação, cartilha sobre a renegociação, áudio exp licando as

medidas, íntegra da LEI 11.775/08 e das resoluções d o CMN e os

modelos de pedidos de renegociação de dívidas.
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PEDRO LOYOLAPEDRO LOYOLA

pedro.loyola@faep.com.brpedro.loyola@faep.com.br

www.faep.com.brwww.faep.com.br

(41) 2169-7932(41) 2169-7932

Agradecimento: Luciano Carvalho (CNA)


